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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 841/2025
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 320ª Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de setembro de 2025, em Teresina, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:
 

a) A Portaria Conjunta MF/MGI Nº 15, de 28 de julho de 2025, que dispõe sobre o processo de execução orçamentária e financeira pela União da
transferência especial de que trata o art. 166-A, caput, inciso I da Constituição, e estabelece regras de execução da despesa e de transparência a serem
observadas por estados, Distrito Federal e municípios;

 
b) O Oficio Nº 180/2025, da Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Piauí-PI, no qual faz solicitação de repasses financeiros no valor de R$

265.888,26, referente à emenda especial Plano de Ação Nº 09032025-2-085615, que serão utilizados para custeio ao Piso da Atenção Primária.
 

RESOLVE:
 

01 - Aprovar as solicitações de repasses financeiros para o município de Passagem Franca do Piauí-PI, no valor de R$ 265.888,26, referente à emenda
especial Plano de Ação Nº 09032025-2-085615, que serão utilizados para custeio ao Piso da Atenção Primária, a ser disponibilizado ao Fundo
Municipal de Saúde do referido município.

 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 
 
 
 

Teresina-PI, 13 de novembro de 2025.
 
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e
Presidente do COSEMS-PI
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